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DECISÃO
 
 

Recebo a representação eleitoral de ID 122380216.

Em sede de poder de polícia, determino ao representado que se abstenha de realizar propaganda eleitoral de igual teor ao
ora combatido, sob pena de desobediência e demais sanções legais.

Cite-se o representado, pelo e-mail informado em seu RRC, para, no prazo de dois dias, apresentar defesa nos autos.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

Vilhena, datado e assinado eletronicamente.

 

CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS

JUÍZA ELEITORAL
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